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REQUERIMENTO Nº. __________ /2016 
O vereador que a esta subscreve, no uso das prerrogativas que lhes são conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, requer, ouvida a casa e após os tramites regimentais, na pessoa do Exmo. Prefeito Municipal, Márcio Reinaldo Dias Moreira, esclarecimentos do Poder Executivo Municipal sobre o não cumprimento da Lei Municipal 7.724/09, de autoria do próprio executivo, que dispões sobre a autorização da implantação do sistema único de bilhetagem eletrônica no serviço de transporte coletivo do município.
JUSTIFICATIVA
Não faltaram esforços deste vereador no sentido de implantar o serviço de bilhetagem eletrônica no transporte público coletivo de passageiros no município de Sete Lagoas. A unificação da bilhetagem eletrônica é regulamentada pela Lei 7.724/2009 e previa que, no prazo máximo de dois anos da sua publicação o serviço deveria ser implantado. No sentido de reforçar os pedidos já apresentados e cobrar do poder executivo uma resposta sobre o não cumprimento do disposto na referida lei municipal, apresento a presente proposição para que seja apreciada pelos nobres colegas de parlamento.

Sala das Sessões, 05 de Janeiro de 2016.
MARCELO PIRES RODRIGUES
VEREADOR
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